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CAMARALEGISLATIVA DO DISTRITO
GABINETE DA DEPUTADA JAQUELINE SILVA

FEDERA

INDICAÇAOl\ reze/zoí9

(Da Sra. DeputadaJnVUELINE SALVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio do Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade - SEMOB, promova o
retorno das linhas de ânibus de Santa Mana à
W3 Sul, Santa Mana ao Aeroporto e Santa
Mana ao Paul - Santa Mana/DF

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que. por intermédio da
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade - SEMOB, promova o retorno das
linhas de ênibus de Santa Mana à W3 Sul, Santa Mana ao Aeroporto e Santa Mana
ao Psul - Santa Mana/DF

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reivindicação dos moradores daquela região que buscam
melhorias na qualidade de vida e mobilidade, com o retorno dessas linhas de ânibus.

Atualmente, os usuários de transporte público que precisam de
condução enfrentam os transtornos da falta desses itinerários, que ligavam a cidade
de Santa Mana ao Plano Piloto via W3 Sul, ao Aeroporto e ao Paul, os problemas
causados com esta extinção são vários, tais como risco de vida ao terem que atravessar
grandes avenidas e até mesmo o risco de assalto por transitarem em locais ermos.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.
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DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

11::] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RiCLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:1] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1] CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[l$1lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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